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interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

JUVENTUDE CIVICA POAENSE – JUCIP

I - de Atendimento – Entidade executa: P romoção  e  In tegração 
do  Jovem ao  Mercado  de  Traba lho  inser ido  na  Pro teção 
Soc ia l  Bás ica ,  com endereço  na  Rua Vin te  e  Três  de 
Maio ,  n º  750 ,  Viane lo ,  Jund ia í /SP,  CEP 13207-070 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 592/2021

Jundiaí, 28 de abril de 2022.
Luiz Guilherme Fushini Camargo

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí

RESOLUÇÃO CMAS Nº 675
de 28 de abril de 2022

Dispõe sobre aprovação o repasse de recurso financeiro do Fundo 
Estadual de Assistência Social-FEAS ao Fundo Municipal de Assistência 
Social-FMAS, em parcela única, para ampliação de vagas emergenciais 
de acolhimento, prioritariamente à população em situação de rua, durante 
as baixas temperaturas, por meio do Serviços de Proteção em Situações 
de Calamidades Públicas e de Emergências, no âmbito Municipal.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 28 de abril de 2022

CONSIDERANDO a Deliberação CONSEAS/SP nº 010, de 22 de março 
de 2022 que aprova os critérios de elegibilidade e o repasse de recursos  
financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS aos Fundos 
Municipais de Assistência Social-FMAS e a alteração da Nota Técnica 
no 01/2021 para atendimento à População em Situação de Rua nos 
períodos de baixas temperaturas.

Considerando as Portarias CIB//SP no 010 e 11 de 16/03/2022, que 
pactuam os critérios de elegibilidade, o repasse de recursos financeiros 
do FEAS aos FMAS e as alterações na Nota Técnica no 01/2021, para 
atendimento à População em Situação de Rua, nos períodos de baixas 
temperaturas.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar o repasse de recurso financeiro do Fundo Estadual 
de Assistência Social-FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social-
FMAS, em parcela única, no valor de R$ 70.000,00, para ampliação de 
vagas emergenciais de acolhimento, prioritariamente à população em 
situação de rua, durante as baixas temperaturas, por meio do Serviços 
de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências, 
no âmbito Municipal.

Artigo 2º - Aprovar a ampliação para até 60 vagas emergenciais de 
acolhimento, à população em situação de rua, durante as baixas 
temperaturas

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 28 de abril de 2022.
Luiz Guilherme Fushini Camargo

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí

RESOLUÇÃO CMAS Nº 674
de 28 de abril de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
LAR ESPÍRITA VINHA DE LUZ

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 28 de abril de 2022

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS.

RESOLVE:

Artigo 1º - - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo a Organização 
da Sociedade Civil preponderante em Assistência Social

LAR ESPÍRITA VINHA DE LUZ

Executa os seguintes serviços:

I - De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa:  na linha de 
ação número 05 – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos 
através de disitintas formas de ação e reivindicação na esfera política e 
no contexto da sociedade, inclusive por meio de articulação com órgãos 
públicos e privados de defesa de direitos, desenvolvidos na Rua Frei 
Itaparica, nº 33 - Bairro: Ponte São João - CEP nº 13.216-180.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 597/2021.

Jundiaí, 28 de abril de 2022.
Luiz Guilherme Fushini Camargo

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL UGE/DPGF N. 20, DE 28 DE ABRIL DE 2022

Vastí Ferrari Marques, Gestora da Unidade de Educação da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, -----------------------------------------------------------------------

Faz saber que a Professora ALINE REBUCI RODRIGUES foi 
selecionada para o exercício das funções de diretor de escola substituto 
no ano de 2022, a partir de 1º/5/2022, na EMEB Prof.ª Hilda Maria Alves 
Paschoalotto, conforme Decreto n. 30.509, de 7/10/2021 e Instrução 
Normativa UGE/DPGF n. 3, de 26/10/2021.
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EDITAL UGE/DPGF Nº 19, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, ---------------------------------------------------------------
Considerando os Decretos n. 25.986, de 10/09/2015, n. 26.835, de 
09/03/2017 e n. 27.273, de 16/01/2018 e o Edital n. 1, de 13/01/2022, 
que versam sobre o atendimento das crianças de 4 meses a 3 anos, nas 
Escolas Municipais de Educação Básica e Unidades contratadas.
Faz saber a relação nominal das crianças chamadas para matrícula no 
período de 24 de fevereiro a 27 de abril de 2022.
Faz saber, ainda, a lista de espera, com a devida classificação das crian-
ças inscritas até a data de 10/03/2022.
Faz saber, finalmente, que os pais ou responsáveis legais deverão 
acompanhar a atualização das listas, pela Imprensa Oficial do Municí-
pio, bimestralmente.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume.

Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EDUCAÇÃO


